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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DA PARAÍBA

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 33.670 DE 18  DE JANEIRO DE 2013.

Estabelece normas para execução orçamentária e financeira
do exercício financeiro de 2013 e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado,

D E C R E T A:

CAPÍTULO I
Das Disposições Gerais

Art. 1º  O Orçamento Programa Anual do Estado, aprovado pela Lei nº 9.949, de
02 de janeiro de 2013, será executado de acordo com o disposto neste Decreto, sem prejuízo das
normas legais e regulamentares em vigor.

Parágrafo único.  Os Órgãos da Administração Indireta obedecerão, ressalvadas
as exceções previstas em lei ou regulamento, às disposições contidas neste Decreto.

Art. 2º  São instrumentos de execução orçamentária o Quadro Demonstrativo da
Receita (QDR), o Quadro de Detalhamento da Despesa (QDD), o Cronograma Mensal de Desem-
bolso (CMD) e o Programa Anual de Metas Bimestrais de Arrecadação (MBA).

§ 1º  A programação de desembolso constante do CMD tomará por limite a
projeção da receita corrente líquida deduzida das transferências voluntárias.

§ 2º  No CMD, deverá constar a previsão de desembolso do Tesouro em favor da
Assembleia Legislativa, Tribunal de Justiça, Ministério Público, Tribunal de Contas do Estado,
Defensoria Pública do Estado, Universidade Estadual da Paraíba e PBPREV, além das despesas com
Pessoal e Encargos Sociais, Encargos da Dívida, Custeio, Investimentos, Convênios e Programas
de Governo das demais unidades orçamentárias do Estado.

§ 3º  A Secretaria de Estado da Receita disponibilizará, via consulta “on line”, através
do Sistema Eletrônico de Processamento de Dados denominado ATF, para a Controladoria Geral do
Estado, até o quinto dia útil do mês seguinte ao que se referir, a Receita Definitiva Mensal do Tesouro
Estadual e das Unidades da Administração Indireta que, em atenção à Portaria do Secretário de Estado
da Receita, passarem a processar as receitas próprias por meio do citado sistema.

§ 4º  As unidades orçamentárias registrarão no Sistema Integrado de Administra-
ção Financeira (SIAF) as receitas de arrecadação própria e as decorrentes de Transferências Legais
ou Voluntárias recebidas até o dia cinco do mês seguinte ao que se referirem.

§ 5º  Mensalmente, até o dia quinze do mês seguinte ao que se referir a Controla-
doria Geral do Estado fará publicar, no Diário Oficial do Estado, demonstrativo da Receita Corren-
te Líquida, dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, mensal e acumulada no ano, deduzida das
Transferências Voluntárias recebidas no mesmo período.

§ 6º  Mensalmente, até o último dia do mês seguinte ao que se referir, a Controla-
doria Geral do Estado fará publicar, no Diário Oficial do Estado e no sítio www.transparencia.pb.gov.br
os demonstrativos de Receitas e Despesas Orçamentárias do Tesouro.

Art. 3º  A execução orçamentária e financeira e os respectivos registros contábeis
dos Poderes e Órgãos do Estado, inclusive das unidades da Administração Indireta, serão realizados
por meio do Sistema Integrado de Administração Financeira do Estado – SIAF, cuja Gestão com-
pete à Controladoria Geral do Estado.

§ 1º  O disposto no caput se aplica às Empresas Públicas e Sociedades de Econo-
mia Mista, com exceção da Companhia Paraibana de Gás S/A – PBGÁS e a Companhia de Águas e
Esgotos da Paraíba (CAGEPA), esta última obrigada aos registros pertinentes à execução do
Orçamento de Investimentos.

§ 2º  As pendências contábeis indicadas na MALHA CGE SIAFI, rotina de proces-
samento eletrônico que verifica a consistência contábil dos procedimentos e registros levados a
efeito no SIAF, devem ser saneadas no dia em que se verificar o bloqueio do órgão no SIAF.

CAPÍTULO II
Da Programação Financeira de Desembolso

Art. 4º  Nos termos dos artigos 48 e 51 da Lei nº 3.654, de 10 de fevereiro de
1971, e do caput do art. 8º da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, a Despesa do
Estado será realizada em conformidade com a Programação Financeira de Desembolso e no limite
das disponibilidades financeiras, com o objetivo de:

I – atender às prioridades da programação governamental fixadas na LDO;
II – fixar, em quotas mensais de custeio, os recursos a serem repassados aos

Órgãos da Administração Estadual;
III – impedir a realização de despesas acima das disponibilidades de caixa do Estado;
IV – disciplinar os pedidos de liberação de recursos por parte das unidades execu-

toras dos programas de Governo;
V – assegurar recursos para o atendimento do mínimo a ser aplicado em Ações e

Serviços Públicos de Saúde, Gastos com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, inclusive
recursos vinculados ao FUNDEB, e as Transferências Constitucionais devidas aos Municípios;

VI – garantir o repasse de recursos para a Assembléia Legislativa, o Tribunal de
Justiça, o Ministério Público, o Tribunal de Contas do Estado, a Procuradoria da Defensoria
Pública do Estado e a Universidade Estadual da Paraíba;

VII – permitir o controle financeiro da execução orçamentária;
VIII – cumprir as Metas Fiscais fixadas na LDO;
IX – alcançar as Metas do Programa de Reestruturação e Ajustamento Fiscal do

Estado firmado com a União por meio da Secretaria do Tesouro Nacional e monitorado pela
Controladoria Geral do Estado;

X – disciplinar a aplicação dos recursos de investimentos.
§ 1º  As liberações de recursos financeiros para custeio, a serem efetuadas pela

Secretaria de Estado das Finanças para os Órgãos e Entidades do Poder Executivo, terão como
limite os valores efetivamente utilizados em igual período do exercício anterior, podendo ser
revistos após o 1º quadrimestre do ano em curso, bem como para o ajuste de gastos mínimos em
Educação e Saúde.

§ 2º  Em conformidade com o Princípio da Prudência, do montante de recursos
Ordinários (Fontes 00, 01, 03 e 10) alocados nos Grupos de Despesas – OUTRAS DESPESAS
CORRENTES, INVESTIMENTOS e INVERSÕES – dos órgãos e entidades pertencentes ao Poder
Executivo — Administrações Direta e Indireta —, são declarados indisponíveis 30% (trinta por
cento) dos respectivos valores, por meio de contingenciamento que será efetivado automática e
eletronicamente por meio de Reserva Orçamentária a ser processada pelo SIAF.

§ 3º  Ao Secretário de Estado do Planejamento e Gestão conjuntamente com o
Secretário de Estado das Finanças competem autorizar o cancelamento parcial ou total da indis-
ponibilidade definida no § 2º deste artigo.

§ 4º  A indisponibilidade fixada no parágrafo 2º deste artigo implica, inclusive, na
impossibilidade de comprometer o montante contingenciado com vistas à contratação de obras,
serviços e fornecimento de bens e mercadorias.

Art. 5º  Não poderão ser assumidos compromissos de despesas, os quais, somados,
superem o valor do limite anual de desembolso financeiro definido pela Secretaria de Estado das
Finanças - deduzido o valor contingenciado nos termos do § 1º deste artigo com as alterações
determinadas de acordo com o § 3º do art. 4º deste Decreto.

§ 1º  Os compromissos de despesas materializados sob a forma de contratos,
convênios ou ajustes similares serão encaminhados “on line pelos Sistemas de Registros de Con-
trato e Convênios da Controladoria Geral do Estado para prévio despacho conjunto do Secretário
de Estado do Planejamento e Gestão e do Secretário de Estado das Finanças, informando a
existência de disponibilidades orçamentária e financeira, suficientes para o empenhamento e o
pagamento dos compromissos correspondentes a gastos no exercício financeiro de 2013.

§ 2º  A ausência do despacho conjunto a que se refere o parágrafo anterior impede
o registro de contratos, convênios e respectivos aditivos, conforme o caso, perante a Controla-
doria Geral do Estado.

§ 3º  Estão dispensados da obrigatoriedade do disposto no §1º deste artigo os
procedimentos relativos aos compromissos custeados com recursos próprios de unidades da Admi-
nistração Indireta do Executivo Estadual ou com valores inferiores aos limites estabelecidos nos
incisos I e II e parágrafo único do art. 24 da Lei nº 8.666/93.

§ 4º  Aplica-se a exigência contida no § 1º deste artigo aos investimentos custe-
ados com recursos originários de operações de crédito contratadas pelo Tesouro ou de aumento de
capital com recursos do Estado, independente da unidade licitante e/ou contratante.

§ 5º  Para os fins deste Decreto, entenda-se por compromissos de despesas o
montante das despesas empenhadas, acrescidas dos saldos de Reservas Orçamentárias (RO) e da
previsão de gastos em face de contratos ou convênios vigentes em 2013, cujas RO não tenham
sido registradas no SIAF.

§ 6º  Para as finalidades deste Decreto, compreenda-se recursos ordinários
aqueles vinculados aos recursos do Tesouro Estadual, como definido no âmbito do Termo de
Entendimento Técnico firmado com a Secretaria do Tesouro Nacional.

CAPÍTULO III
Do Processamento da Despesa

Art. 6º  Os Órgãos e/ou Unidades Orçamentárias do Estado não poderão empe-
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nhar despesas cuja movimentação seja da competência do Órgão/Unidade – Encargos Gerais do
Estado/Recursos sob a Supervisão das Secretarias de Estado da Administração e das Finanças.

Art. 7º  As despesas com Pessoal e Encargos Sociais, Encargos e Amortização da
Dívida constituem despesas obrigatórias de caráter continuado, devendo ser empenhadas em
estrita obediência ao regime de competência, inclusive quanto às respectivas provisões legais e
necessárias, na conformidade dos créditos orçamentários vinculados aos orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social.

§ 1º  As unidades da Administração Indireta do Estado deverão, até o dia quinze
de cada mês, informar, segundo o padrão estabelecido, à Secretaria de Estado da Administração os
dados e informações de suas respectivas folhas de pagamento.

§ 2º  O descumprimento do prazo fixado no parágrafo anterior implicará no
bloqueio das dotações orçamentárias vinculadas aos gastos com pessoal e encargos, independente
da fonte de recurso que custeará a despesa.

§ 3º  As contribuições patronais e as retenções de contribuição previdenciária
devidas à PBPREV devem ser a ela recolhidas mensalmente.

§ 4º  A PBPREV informará, até o dia dez do mês seguinte ao que se referir à
Controladoria Geral do Estado o montante das despesas com Inativos e Pensionistas por ela
custeadas e as respectivas fontes de financiamento.

§ 5º  A PBPREV, no prazo fixado no parágrafo anterior, informará à Controlado-
ria Geral do Estado o montante de recursos recolhidos em favor do Fundo instituído pela Lei nº
9.939, de 29 de dezembro de 2012, bem como inscrever em dívida a eventual diferença entre o valor
devido e o efetivamente recolhido, informando tal inscrição à CGE, no mesmo prazo aqui fixado.

Art. 8º  As despesas com aquisição de bens e contratação de serviços, exclusive
obras e serviços de engenharia, com valores superiores a R$ 8.000,00 (oito mil reais), terão seus
procedimentos de licitação, dispensa ou inexigibilidade de licitação, conforme o caso, realizados
pela Central de Compras da Secretaria de Estado da Administração.

§ 1º  O valor estabelecido no caput é para o conjunto de procedimentos ocorri-
dos durante a execução orçamentária e relativa à aquisição de bens ou contratação de serviços de
mesma espécie, vedado o fracionamento da despesa.

§ 2º  Independente de serem processados pela Central de Compras, todos os
procedimentos de licitação, dispensas e inexigibilidades, com valor superior a R$ 8.000,00 (oito
mil reais) com o fim de proceder à aquisição de bens e serviços, inclusive os relativos a obras e
serviços de engenharia, deverão ser criados, registrados, tramitados e processados “on line”
através do Sistema Eletrônico Gestor de Compras.

§ 3º  A juízo do Secretário de Estado da Administração, os procedimentos de
licitação, dispensa ou inexigibilidade de licitação, poderão ser realizados no âmbito de outras
unidades administrativas que não a Central de Compras, observado o disposto no § 2º deste artigo.

§ 4º  Sem prejuízo da utilização - criação, tramitação, processamento e registro
- do Sistema Eletrônico Gestor de Compras do Estado, são dispensados de autorização da Secreta-
ria de Estado da Administração e do processamento via Central de Compras os procedimentos
licitatórios, as dispensas ou inexigibilidades de licitar promovidos pela Companhia Paraibana de
Gás – PBGÁS, pela Universidade Estadual da Paraíba – UEPB e a Companhia de Água e Esgotos
do Estado da Paraíba - CAGEPA e para as demais unidades da Administração Indireta do Poder
Executivo a dispensa de autorização alcança os procedimentos aqui citados quando o objeto da
licitação, dispensa ou inexigibilidade for custeado com recursos próprios diretamente arrecadados
por tais entidades.

§ 5º  As despesas custeadas com recursos de organismos internacionais multilate-
rais, que possuam sistemática de procedimento específico, continuarão a ser processadas pelas
comissões especiais de licitação constituídas com tais finalidades, desde que os procedimentos
sejam registrados, tramitados e processados por meio do Sistema Eletrônico de Compras.

§ 6º  As licitações, dispensas ou inexigibilidades de licitação para realização de

despesas com valor superior a R$ 8.000,00 (oito mil reais) custeadas com recursos de Suprimentos
de Fundos ou de Adiantamentos poderão ser realizadas pelas próprias unidades orçamentárias a que
se vinculam os créditos orçamentários por meio da criação, do registro, da tramitação e do
processamento no Sistema Eletrônico Gestor de Compras do Estado e registro perante a Contro-
ladoria Geral do Estado.

§ 7º  Em todos os procedimentos com vistas às compras de bens ou contratação
de serviços de que trata o caput deste artigo, com o intuito de padronização e garantia de menor
preço, deve-se levar em conta o Sistema Gestor de Compras do Governo do Estado por meio de
consulta “on line”, para verificação da existência de itens codificados e de respectivos preços.

Art. 9º  As despesas com obras e serviços de engenharia, vinculadas a créditos
orçamentários de unidades da Administração Direta do Poder Executivo relacionados aos Orça-
mentos Fiscal e da Seguridade Social, com valor superior a R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil
reais), terão seus procedimentos licitatórios, de dispensa ou de inexigibilidade de licitação, contra-
tação, execução e fiscalização realizados no âmbito da Superintendência de Obras do Plano de
Desenvolvimento do Estado da Paraíba – SUPLAN, excetuadas obras e serviços de engenharia
que, por conta de suas peculiaridades, devam ser realizados pelos órgãos mencionados no parágrafo
único do art. 1º do Decreto nº 30.609, de 25 de agosto de 2009.

§ 1º  As obras e serviços de engenharia com valores abaixo de R$ 150.000,00
(cento e cinqüenta mil reais) poderão ser processadas em todas as suas fases, inclusive de licitação,
dispensa ou de inexigibilidade, pela unidade a que se vincularem os créditos orçamentários, obser-
vadas as ressalvas contidas no Decreto mencionado no caput deste artigo, sem prejuízo do registro
e tramitação de tais procedimentos por meio do Sistema Eletrônico Gestor de Compras.

§ 2º  As despesas com obras e serviços de engenharia, cujos créditos orçamentários
são vinculados a operações de crédito ou a recursos transferidos por instituições multilaterais de
fomento ao desenvolvimento, serão processadas em conformidade com os procedimentos e regras
estabelecidos nos respectivos instrumentos reguladores da aplicação de tais recursos, sem prejuízo do
registro e tramitação de tais processos por meio do Sistema Eletrônico Gestor de Compras.

§ 3º  Todas as obras e serviços de engenharia, com valores superiores aos limites
estabelecidos no incisos I e parágrafo único do art. 24 da lei nº 8.666/93, executados por órgãos/unidades
orçamentárias do Poder Executivo devem ser cadastrados e, ao menos mensalmente, atualizados no
Sistema Integrado de Gestão de Obras – SIGO da Secretaria de Estado do Planejamento e Gestão.

§ 4º  A ausência do cadastro ou a falta de atualização dos dados relativos às obras e aos
serviços de engenharia de que trata o parágrafo anterior impedem o processamento regular das despesas
correspondentes e motivam o bloqueio do contrato da obra ou do serviço de engenharia no SIAF.

Art. 10.  As despesas com a realização de Concursos para provimento de cargos
efetivos ou de Seleção Pública Simplificada para contratação de pessoal por excepcional interesse
público só poderão ser executadas, liquidadas e pagas, mediante autorização expressa do Secretário
de Estado da Administração, em consonância com o orçamento do Fundo Especial de Desenvol-
vimento de Recursos Humanos – FDR.

§ 1º  As unidades orçamentárias e administrativas só deverão realizar treinamen-
tos, capacitações, cursos e aperfeiçoamentos, mediante observação da Programação Anual de
Treinamento – PAT da Escola de Serviço Público do Estado da Paraíba – ESPEP, observando os
recursos alocados por fonte e a fixação do cronograma específico dos convênios.

§ 2º  Os órgãos de Capacitação do Poder Executivo, Escola de Administração
Tributária – ESAT, Centro Formador de Recursos Humanos – CEFOR, Academia da Policia
Militar, Centro de Ensino da Polícia Militar, Centro de Formação e Treinamento de Professores
e Escola Penitenciária observarão, ainda, o disposto nos Decretos nºs 10.762, de 11 de julho de
1985, e 17.791, de 20 de fevereiro de 1997.

Art. 11.  Na Administração Direta, todas as despesas com divulgação correrão
obrigatoriamente à conta da atividade – Divulgação dos Programas e Ações do Governo, alocada
no Orçamento da Secretaria de Estado da Comunicação Institucional;

§ 1º  Nos órgãos da Administração Indireta, exclusive PBGÁS, as despesas a que
se refere o caput deste artigo só deverão ser processadas após autorização prévia e expressa da
Secretaria de Estado da Comunicação Institucional.

§ 2º  As licitações, dispensas ou inexigibilidades de licitação para contratação de
despesas relativas à divulgação das Ações dos órgãos/unidades orçamentárias do Poder Executivo,
inclusive definição, desenvolvimento, produção e divulgação de campanhas, serão realizadas pela
Secretaria de Estado da Comunicação Institucional.

§ 3º  As empresas estatais não dependentes poderão licitar e contratar as despesas
com divulgação de suas ações, observadas a legislação de regência e as orientações da Secretaria de
Estado da Comunicação Institucional.

Art. 12.  As despesas dos órgãos/unidades do Poder Executivo da Administração
Direta, constantes dos Orçamentos Fiscal e/ou da Seguridade Social do Estado, com aquisição de
passagens aéreas, serão empenhadas, liquidadas e pagas após autorização expressa do Secretário
Chefe da Casa Civil do Governador.

Parágrafo único.  O processamento da despesa com aquisição de passagens deve
seguir as orientações e instruções da Controladoria Geral do Estado.

Art. 13.  As unidades orçamentárias, previamente à realização de licitações,
dispensas ou inexigibilidades de licitação, contratos, convênios e respectivos aditivos, registrarão,
no SIAF, reserva orçamentária em valor suficiente para a realização das despesas correspondentes
até 31 de dezembro de 2013.

§ 1º  A reserva orçamentária constitui elemento indispensável para o registro,
perante a Controladoria Geral do Estado, de licitações, dispensas e inexigibilidades de licitação,
contratos e convênios, inclusive seus aditivos, quando modificarem o valor originalmente contra-
tado ou conveniado.

§ 2º  No caso de licitações para registro de preços, é dispensável a constituição da
reserva orçamentária.

§ 3º  Está dispensada da obrigatoriedade da constituição da reserva orçamentária
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a Companhia Paraibana de Gás – PBGÁS e a Companhia de Água e Esgotos do Estado da Paraíba
- CAGEPA, esta última em relação às despesas de custeio.

§ 4º  Até 31 de janeiro do exercício em curso, as unidades vinculadas ao Poder
Executivo que registram suas operações no SIAF devem consignar, no SIAF, as Reservas Orça-
mentárias relativas às despesas decorrentes de contratos firmados até 31/12/2012, vigentes em
2013, ou firmados ao longo do mês de janeiro de 2013 sem prévio registro de RO, comunicando
à Controladoria Geral do Estado até o dia 10 de fevereiro do ano em curso na forma definida no
sítio da CGE na WEB.

§ 5º  Excepcionalmente, ao longo do exercício financeiro, o Secretário Chefe, o
Secretário Executivo da Controladoria Geral do Estado ou o Gerente Executivo de Auditoria,
motivadamente, poderá autorizar o registro de licitações, dispensas, inexigibilidade de licitação,
contratos, convênios e/ou aditivos contratuais e de convênios sem prévia constituição da reserva
orçamentária, devendo a mesma ser providenciada antes do início da execução dos serviços, obras
e/ou fornecimentos, que constituírem o objeto a ser licitado, dispensado ou inexigida a licitação,
contratado e/ou conveniado sob o risco de anulação do ato.

Art. 14.  Nos meses de março, maio, julho, setembro e novembro serão avaliados
o desembolso financeiro ocorrido e os compromissos de despesas dos órgãos/unidades orçamentá-
rias do Poder Executivo com vistas à implementação dos necessários ajustes.

§ 1º  A avaliação de que trata o caput deste artigo será realizada por meio de
reunião convocada pelo Secretário de Estado das Finanças.

§ 2º  A avaliação de que trata o caput deverá tomar por base Relatório Resumido
de Execução Orçamentária elaborado pela Contadoria Geral do Estado.

Art. 15.  As despesas com serviços de Tecnologia da Informação custeadas com
recursos do Tesouro Estadual, relacionadas aos orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, vincula-
dos à atividade orçamentária - Serviços de Informatização, serão preferencialmente executadas
por meio da Companhia de Processamento de Dados da Paraíba – CODATA, responsável pelo
banco de dados do Estado e serviços Data Center, Sistemas de Informações, Serviços de Infraestru-
tura e Serviços de Rede, necessários a promover os meios operacionais no âmbito da Administra-
ção Direta, sob a Supervisão da Secretaria de Estado da Administração.

§ 1º  As unidades da Administração Indireta do Estado deverão seguir a orientação
da Secretaria de Estado da Administração, segundo padrão do Estado, no qual os próprios órgãos
arcam com suas despesas, contratando preferencialmente os serviços junto a CODATA.

§ 2º  Os recursos de hardware, software, ativos de rede e comunicação, que forem
agregados à estrutura gerida pela CODATA para o fornecimento dos serviços corporativos, pas-
sam a fazer parte integrante da capacidade computacional do Data Center Governamental, impos-
sibilitando assim, o seu desmembramento.

CAPÍTULO IV
Da Reprogramação Orçamentária

Art. 16.  Respeitado o disposto no art. 6º, da Lei nº 9.949, de 02 de janeiro de
2013, todos os expedientes para abertura de créditos adicionais, devem ser tramitados e processa-
dos “on line” através do SISTEMA DE REPROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – REPROR,
disponível no sítio www.seplag.pb.gov.br.

§ 1º  A Secretaria de Estado do Planejamento e Gestão dará parecer conclusivo
sobre a matéria de que trata o caput deste artigo e elaborará o Decreto necessário à abertura do
crédito solicitado, observando a necessária compatibilidade com o Cronograma de Desembolso
elaborado e acompanhado pela Secretaria de Estado das Finanças.

§ 2º  Para fins de se ter um melhor controle na execução orçamentária e atender
às necessidades de registros contábeis, fica facultado o desdobramento suplementar dos créditos
suplementares em elementos e subelementos de despesas pelos órgãos centrais de planejamento e
de contabilidade do Estado.

§ 3º  Se necessário, antes de efetivar a emissão de nota de empenho em razão de
obrigação legal ou decorrente de bens/serviços, quando o credor for unidade vinculada aos orça-
mentos Fiscal e da Seguridade Social, a emissora do empenho solicitará a mudança da modalidade
de aplicação de “90” para “91”, o que será efetivado pela Contadoria Geral do Estado.

§ 4º  O remanejamento de recursos entre elementos de despesas, respeitada a
classificação institucional, funcional-programática, a categoria econômica da despesa e o grupo de
natureza de despesa não constitui reprogramação orçamentária, mas, tão só ajuste contábil, a ser
processado por meio do SISTEMA DE REPROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – REPROR,
disponível no sítio www.centraldecompras.pb.gov.br.

Art. 17.  As dotações destinadas às despesas com Pessoal e Encargos Sociais
(elementos de despesas 01, 03, 09, 11, 12, 13, 16 e 17) do Poder Executivo, programadas com
recursos das fontes 00, 01, 03 ou 10, salvo justificativa validada pela Controladoria Geral do
Estado, não poderão constituir fonte de compensação para abertura de créditos adicionais para as
demais Despesas Correntes e de Capital.

Art. 18.  Os órgãos da Administração Indireta deverão incorporar às suas Recei-
tas os recursos que financiam créditos adicionais, abertos no exercício, decorrentes de convênios
intergovernamentais, excesso de arrecadação e operações de crédito.

Parágrafo único.  As fontes de recursos dos créditos adicionais abertos decor-
rentes da anulação parcial ou total de dotação, bem como do superávit financeiro apurado no
balanço patrimonial do exercício anterior, não serão objeto de incorporação às Receitas.

Art. 19.  As solicitações de créditos adicionais só poderão ser encaminhadas a
partir de 01 de abril do exercício financeiro de 2013, exceto quando se tratar do superávit
financeiro, de recursos colocados à disposição do Estado e de casos especiais devidamente justifi-
cados pelo órgão interessado e aprovados pelo Secretário de Estado do Planejamento e Gestão.

§ 1º  O pedido de abertura de crédito adicional que tiver por fonte de recursos a
anulação parcial ou total de dotação orçamentária deverá ser encaminhado a Secretaria de Estado
de Planejamento e Gestão acompanhado das respectivas reservas orçamentárias emitidas no SIAF,

para fins de resguardar o crédito orçamentário a ser anulado.
§ 2º  O prazo para recebimento das solicitações de que trata este artigo se

estenderá até 20 de novembro de 2013.
§ 3º  Recebido o pedido de abertura de crédito adicional, a Secretaria de Estado do

Planejamento e Gestão deverá providenciar a elaboração do Decreto e encaminhá-lo para publicação.

CAPÍTULO V
Da Descentralização de Créditos Orçamentários

Art. 20.  A execução descentralizada de Programas de Trabalho, a cargo de órgãos
e entidades da Administração Pública que envolva transferência ou não de recursos financeiros do
Governo Federal ou Estadual, será feita de acordo com o estabelecido nos Decretos nºs 29.463, de
15 de julho de 2008; 30.463, de 16 de julho de 2009, e 30.719, de 21 de setembro de 2009.

CAPÍTULO VI
Da Execução Orçamentária das Empresas Públicas,

Sociedades de Economia Mista e Fundos
Art. 21.  O Orçamento das Empresas Públicas, das Sociedades de Economia Mista

e dos Fundos constantes no Orçamento Fiscal do Estado, relativo à despesa programada, com seus
recursos próprios, será executado, conforme as normas aqui estabelecidas, sem prejuízo da obser-
vância das regras específicas de administração desses recursos.

Parágrafo único.  As Empresas Públicas e as Sociedades de Economia Mista que
estão inseridas exclusivamente no Orçamento de Investimentos aplicarão seus recursos próprios
com observância exclusiva das regras específicas para a aplicação de tais recursos, respeitadas as
disposições contidas no art. 1º deste Decreto.

CAPÍTULO VII
Do Fundo de Desenvolvimento do Estado

Art. 22.  Os recursos programados na unidade orçamentária “Fundo de Desenvol-
vimento do Estado – FDE” serão executados através de convênios firmados em obediência à
Instrução Normativa nº 01, de 28 de dezembro de 1992, publicada no Diário Oficial do Estado em
05 de janeiro de 1993, baixada pela Secretaria de Estado do Planejamento e Gestão, e ao Decreto
Estadual nº 29.463, de 15 de julho de 2008, considerando que, nos pontos omissos, deve prevale-
cer o disposto do referido decreto.

CAPÍTULO VIII
 Do Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza no Estado da Paraíba

Art. 23.  Os créditos orçamentários vinculados à fonte de recurso “06 – Recursos
do Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza no Estado da Paraíba (FUNCEP)” só poderão ser
utilizados após prévia e expressa anuência do Conselho Gestor do FUNCEP, que indicará, no
mínimo, o objeto em que será aplicado o recurso, o valor a ser aplicado e a rubrica orçamentária
por onde será executado o gasto.

§ 1º Os pedidos de fixação para uso de recursos do FUNCEP, fonte 06, deverão
ser encaminhados ao Secretário de Estado do Planejamento e Gestão, a quem compete:

I – autorizar a fixação se houver prévia deliberação do Conselho Gestor do
FUNCEP favorável ao pedido;

II – submeter o pedido ao Conselho Gestor do FUNCEP, podendo, em casos
especiais, autorizar a liberação de recursos “ad referendun” do aludido Conselho.

§ 2º  Após autorizar a fixação solicitada, o Secretário de Estado do Planejamento
e Gestão a encaminhará ao Secretário de Estado das Finanças para sua implementação no SIAF.

§ 3º  Os órgãos/unidades orçamentárias com créditos orçamentários vinculados à
Fonte 06 (recursos do FUNCEP), deverão apresentar ao Conselho Gestor do FUNCEP Plano de
Trabalho, aprovado pelo Decreto Estadual nº 29.463, de 15 de julho de 2008, detalhando as
aplicações dos correspondentes créditos.

§ 4º  Será de responsabilidade dos gestores de cada crédito orçamentário vincula-
do à fonte 06 (recursos do FUNCEP) a respectiva prestação de conta dos recursos utilizados,
diretamente ao Tribunal de Contas do Estado, nos prazos previstos na legislação vigente.

§ 5º  Os créditos orçamentários descritos no caput deste artigo inscritos em favor
da unidade orçamentária “FUNDO DE COMBATE E ERRADICAÇÃO DA POBREZA” serão
executados via convênios, firmados e processados em obediência à Resolução nº 001, de 19 de
outubro de 2005, baixada pela Secretaria de Estado do Planejamento e Gestão e ao Decreto
Estadual nº 29.463, de 15 de julho de 2008, considerando que, nos pontos omissos, deva prevale-
cer o disposto no referido Decreto.

CAPÍTULO IX
Dos Convênios

Art. 24.  Os recursos oriundos de convênios aplicados no mercado financeiro
deverão ser revertidos no objeto de sua finalidade, resguardada a mesma fonte de recursos, confor-
me dispõem os §§ 4º e 5º do artigo 116 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

CAPÍTULO X
Do Suprimento de Fundos

Art. 25.  Respeitados os limites de quotas fixadas na Programação Financeira de
Desembolso, poderão ser atendidas, pelo regime de suprimento de fundos ou adiantamento, sujei-
tos à prestação de contas, as despesas previstas nos elementos 14, 15, 30, 33, 35, 36 e 39 do
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social.

§ 1º  Cada adiantamento concedido não poderá exceder R$ 8.000,00 (oito mil reais).
§ 2º  Em casos especiais, devidamente justificados pelo ordenador da despesa, poderá:
I –  a Despesa com Equipamentos e Material Permanente ser atendida pelo
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regime de suprimento de fundos, com prazo máximo de 30 (trinta) dias para utilização;
II – ultrapassado o limite de valor estabelecido no §1º do caput deste artigo.
Art. 26.  Os saldos de suprimento de fundos não utilizados no período previsto

retornarão à conta de origem, mediante Guia de Depósito – GD.
Parágrafo único.  Na hipótese prevista neste artigo, havendo saldo pertencen-

te ao exercício anterior, será ele recolhido e apropriado como receita do exercício.

CAPÍTULO XI
Das Disposições Finais

Art. 27.  Neste exercício financeiro, valerão para o processamento da despesa os
seguintes prazos limites:

I – empenhamento até o dia 10 de dezembro de 2013;
II – liquidação até o dia 20 de dezembro de 2013;
III – pagamento até o dia 27 de dezembro de 2013.
Parágrafo único. Às despesas obrigatórias de caráter continuado, não se apli-

cam os prazos previstos nos incisos I, II e III do caput deste artigo.
Art. 28.  A movimentação de recursos financeiros entre contas bancárias da

Administração Estadual deve ser processada mediante registro e emissão do correspondente docu-
mento de “MOVIMENTAÇÃO DE RECURSOS – MR” no SIAF.

Parágrafo único. Será tida como irregular a movimentação financeira sem
registro da correspondente MR no SIAF.

Art. 29.  Em obediência ao disposto no art. 1º da Lei nº 8.694, de 17 de novembro
de 2008, as entidades da Administração Indireta do Estado deverão transferir, em janeiro, para o
Tesouro os recursos financeiros decorrentes de superávit financeiro apurado nos respectivos
Balanços Patrimoniais de 31 de dezembro de 2012.

Art. 30.  A ausência de comprovação de regularidade, nos termos do Decreto nº
32.643, de 07 de dezembro de 2011, e a constatação de pendências contábeis no SIAF resultam no
bloqueio do órgão junto ao SIAF, que será normalizado após o saneamento da respectiva pendência
junto à Controladoria Geral do estado.

Art. 31.  Toda despesa custeada com recursos da fonte Tesouro cujo valor seja
superior a R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) só deverá ser paga após 72 (setenta e duas)
horas da sua regular liquidação, podendo, neste prazo, a Controladoria Geral do Estado determinar
a suspensão do pagamento até que seja realizado o devido exame pela Gerência Executiva de
Auditoria da CGE.

§ 1º  Independente da formalização de contrato, a ordenação de despesas referen-
te à aquisição de bens ou mercadorias, contratação de serviços e/ou obras de engenharia, cujo valor
seja superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), financiadas com recursos fonte do Tesouro
devem ser registradas segundo instruções da Controladoria Geral do Estado.

§ 2º  Quando exigível, serão tidos por irregulares a liquidação e o pagamento de
despesas sem registro perante a CGE.

§ 3º  Para os fins deste artigo são considerados Recursos Fonte do Tesouro aqueles
assim definidos no Termo de Entendimento Técnico firmado entre o Estado da Paraíba e a
Secretaria do Tesouro Nacional no âmbito do Programa de Reestruturação e Ajuste Fiscal (PAF).

Art. 32.  Quando numa mesma unidade gestora existirem mais de uma unidade
orçamentária ou ação - atividade ou projeto - que possa ser executada de forma descentralizada,
Portaria do Titular da Unidade Gestora deverá designar a autoridade que ordenará as despesas que
serão processadas via SIAF de modo descentralizado na mesma unidade.

Parágrafo único.  Ao processamento de despesas de que trata o caput deste
artigo aplicam-se todas as disposições disciplinadas neste Decreto.

Art. 33.  Até 20 de fevereiro do ano em curso, sob pena de bloqueio do órgão no
SIAF, cada gestor deverá designar e informar à Controladoria Geral do Estado um Servidor,
preferencialmente ocupante de cargo efetivo e com graduação em nível superior em Administra-
ção, Ciências Contábeis, Direito, Economia, Engenharia ou Tecnologia da Informação, que com-
porá Rede de Agentes de Controle Interno funcionalmente subordinado à Gerência Executiva de
Auditoria, sem prejuízo da vinculação hierárquica e administrativa e com atuação na unidade
gestora pela qual foi designado.

Parágrafo único.  Portaria do Secretário Chefe da Controladoria Geral do
Estado fixará as responsabilidades dos integrantes da Rede de Controle Interno de que trata o caput
deste artigo.

Art. 34.  Os Secretários de Estado do Planejamento e Gestão, das Finanças, da
Administração, da Receita, da Comunicação, o Secretário Chefe da Casa Civil e o Secretário Chefe
da Controladoria Geral do Estado, no âmbito de suas respectivas competências, adotarão as
providências necessárias à execução do disposto neste Decreto.

Art. 35.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,

18     de janeiro de 2013; 125º da Proclamação da República.

DECRETO Nº  33.671, DE  18 DE  JANEIRO DE  2013

Altera o Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decre-
to nº 18.930, de 19 de junho de 1997, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 86, IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto na Lei
nº 9.884, de 19 de setembro de 2012 e na Medida Provisória nº 201, de 27 de dezembro de 2012,
que alteram a Lei nº 6.379/12, de 02 de dezembro de 1996,

D E C R E T A :
Art. 1º  A Seção V do Capítulo VI do Título III do Livro Primeiro do Regulamen-

to do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 2 de dezembro de 1997, passa  a
vigorar com a seguinte redação:

“Seção V
Dos Acréscimos legais

Art. 114.  Os débitos decorrentes do não recolhimento do imposto no prazo legal
ficarão sujeitos a:

I - juros de mora equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação
e de Custódia – SELIC, para títulos federais, ou qualquer outro índice que vier a substituí-la, acumulada
mensalmente, calculados a partir do primeiro dia do mês subsequente ao do vencimento do prazo até
o mês anterior ao da liquidação, acrescidos de 1% (um por cento) no mês do pagamento;

II – multa de mora, calculada à taxa de 0,33% (trinta e três centésimos por
cento), por dia de atraso, limitada a 20% (vinte por cento).

§ 1º  Os juros a que se refere este artigo incidirão sobre o principal e sobre as
multas por infração, quando for o caso, bem como, sobre os débitos parcelados, relativamente às
prestações vincendas.

§ 2º  A incidência dos acréscimos legais abrangerá o período em que a cobrança
estiver suspensa por qualquer ato do contribuinte na esfera administrativa ou judicial, ressalvada a
decisão definitiva na instância administrativa em processo de consulta.

§ 3º  Tratando-se de débito correspondente a período de apuração, que pela
natureza do levantamento se torne impossível identificar, com precisão, a data de ocorrência do
fato gerador do imposto, o termo inicial, para cálculo e apuração dos acréscimos legais, será
contado a partir do 9º (nono) dia após o último mês daquele período.

§ 4º  Tratando-se de parcelamento, o disposto no “caput” deste artigo, incidirá
sobre o crédito tributário.

Art. 115. As disposições contidas nesta Seção aplicam-se, também, aos:
I – saldos dos créditos tributários existentes, que tenham sido atualizados, mone-

tariamente, até 31 de dezembro de 2012, por outros índices anteriormente utilizados;
II – débitos inscritos em Dívida Ativa para cobrança executiva.
Parágrafo único.  Entende-se como crédito tributário, o principal, a multa por

infração e a atualização monetária, bem como, os juros e a multa de mora de que trata o art. 114.
Art. 116. Somente o depósito em dinheiro da importância exigida, a partir de

quando efetivado, evitará ou sustará a incidência dos acréscimos legais de que trata o art. 114.
Art. 117.  A incidência dos acréscimos legais sobre os débitos fiscais do falido será

feita até a data da sentença declaratória da falência, ficando suspensa por um ano, a partir dessa data.
§ 1º  Se os débitos de que trata o “caput” não forem liquidados em até 30 (trinta)

dias após o término do prazo previsto neste artigo, os acréscimos legais serão calculados até a data
do pagamento, incluindo o período em que esteve suspensa a exigência.

§ 2º  O período de concordata suspensiva não interferirá na fluência dos prazos
fixados neste artigo.

Art. 118.  Os acréscimos legais serão calculados pela repartição arrecadadora na
conformidade do disposto nesta Seção, no momento do pagamento, acrescentado ao valor do
imposto e ao da penalidade, o correspondente às respectivas atualizações.”.

Art. 2º  Os dispositivos do Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo
Decreto nº 18.930, de 2 de dezembro de 1997, passa  a vigorar com a seguinte redação:

I – o “caput” e o § 1º do art. 675:
“Art. 675. Os que, antes de qualquer procedimento fiscal, procurarem, esponta-

neamente, a repartição fazendária de seu domicílio para sanar irregularidades, não sofrerão pena-
lidades, salvo, quando se tratar de falta de lançamento ou de recolhimento do imposto, caso em que
ficarão sujeitos aos juros e à multa de mora de que trata o art. 114 deste Regulamento.

§ 1º A multa de que trata o “caput” deste artigo será calculada a partir do primeiro
dia subsequente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do imposto, até o dia em
que ocorrer a sua liquidação.”;

II - o “caput” e o § 1º do art. 683:
“Art. 683. Os prazos fixados na legislação serão contínuos, excluindo-se, na sua

contagem, o dia de início e incluindo-se o de vencimento.
§ 1º  Os prazos só se iniciam ou se vencem em dia de expediente normal na

repartição fiscal, observado o disposto no § 3º deste artigo.”;
III – o parágrafo único do art. 769:
“Parágrafo único.  A restituição de tributos será acrescida de juros equivalentes à
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e demais repartições fiscais da Secretaria de Estado da Receita poderão:
......................................................................................
§3º  Da negativa caberá recurso, em instância única, ao Secretário Executi-

vo da Receita.”
Art. 2º  Ficam acrescentados os seguintes dispositivos ao RICMS, aprovado pelo

Decreto nº 18.930, de 19 de junho de 1997:
“Art. 142  .....................................................................
......................................................................................
XXVIII – Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais – MDF-e, modelo 58 –

Ajuste SINIEF 21/10;
XXIX - Documento Auxiliar do MDF-e – DAMDFE – Ajuste SINIEF 21/10.
Art. 152  .......................................................................
Parágrafo único.  ..........................................................
......................................................................................
III – tratando-se de estabelecimentos fabricantes de Formulários de Segurança,

através de habilitação de ofício no sistema de credenciamento de gráficas da SER-PB, atendidos o
disposto em Convênios celebrados no âmbito do Conselho Nacional de Política Fazendária -
CONFAZ, especialmente quanto:

a) ao credenciado junto à Comissão Técnica Permanente do ICMS - COTEPE/
ICMS, mediante ato publicado no Diário Oficial da União;

b) às especificações técnicas que deverão obedecer aos padrões do modelo
disponibilizado na COTEPE/ICMS.

Art. 153  .......................................................................
......................................................................................
§ 6º Poderão ser solicitados outros documentos não relacionados neste artigo, a

critério da Secretaria de Estado da Receita.
Art. 154  .......................................................................
......................................................................................
§ 3º  O Pedido de Autorização de Formulário de Segurança para emissão de

Documento Auxiliar de Documentos Fiscais Eletrônicos, denominado FS-DA, será fornecido para
contribuinte emissor de Nota Fiscal Eletrônica, modelo 55 ou de Conhecimento de Transporte
Eletrônico, modelo 57, nos termos do Convênio ICMS nº 96/09.

§ 4º  O Pedido de Autorização de Formulário de Segurança para emissão de Nota Fiscal
modelo ou 1 ou 1-A em Formulário de Segurança, denominado impressor autônomo, FS-IA, será
fornecido mediante Regime Especial concedido pela SER, nos termos do Convênio ICMS nº 96/09.

Art. 3º  Fica acrescentada a Subseção XV-A na Seção III do Capítulo III do Título
IV do Livro Primeiro do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de 1997, com
a redação que se segue (Ajuste SINIEF 21/10):

“Subseção XV-A
Do Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais - MDF-e
Art. 249-A.  O Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais - MDF-e, modelo

58, deverá ser utilizado pelos contribuintes do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - ICMS, em substituição ao Manifesto de Carga, modelo 25, Anexo 64, previsto no
inciso XXII do art. 142 e no art. 249 deste Regulamento (Ajuste SINIEF 21/10).

Art. 249-B.  MDF-e é o documento fiscal eletrônico, de existência apenas digital,
cuja validade jurídica é garantida pela assinatura digital do emitente e Autorização de Uso de MDF-
e pela Secretaria de Estado da Receita.

Art. 249-C.  O MDF-e deverá ser emitido:
I – pelo contribuinte emitente de CT-e de que trata o Ajuste SINIEF 09/07, no

transporte de carga fracionada, assim entendida a que corresponda a mais de um conhecimen-
to de transporte;

II – pelo contribuinte emitente de NF-e de que trata o Ajuste SINIEF 07/05, no
transporte de bens ou mercadorias acobertadas por mais de uma NF-e, realizado em veículos
próprios ou arrendados, ou mediante contratação de transportador autônomo de cargas;

§ 1º  O MDF-e deverá ser emitido nas situações descritas no “caput” deste artigo
e sempre que haja transbordo, redespacho, subcontratação ou substituição do veículo, do motoris-
ta, de contêiner ou inclusão de novas mercadorias ou documentos fiscais, bem como, na hipótese
de retenção imprevista de parte da carga transportada.

§ 2º  Caso a carga transportada seja destinada a mais de uma unidade federada, o
transportador deverá emitir tantos MDF-e distintos quantas forem as unidades federadas de des-
carregamento, agregando, por MDF-e, os documentos destinados a cada uma delas.

§ 3º  Ao estabelecimento emissor de MDF-e fica vedada a emissão do Manifesto
de Carga, modelo 25, Anexo 64, previsto no inciso XXII do art. 142 deste regulamento.

Art. 249-D.  O MDF-e deverá ser emitido com base em leiaute estabelecido no
Manual de Integração MDF-e - Contribuinte, por meio de software desenvolvido ou adquirido pelo
contribuinte ou disponibilizado pela administração tributária, devendo, no mínimo:

I – conter a identificação dos documentos fiscais relativos à carga transportada;
II – ser identificado por chave de acesso composta por código numérico gerado

pelo emitente, pelo CNPJ do emitente e pelo número e série do MDF-e;
III – ser elaborado no padrão XML (Extended Markup Language);
IV – possuir série de 1 a 999;
V – possuir numeração sequencial de 1 a 999.999.999, por estabelecimento e por

série, devendo ser reiniciada quando atingido esse limite;
VI – ser assinado digitalmente pelo emitente, com certificação digital realizada

dentro da cadeia de certificação da Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil,
contendo o número do CNPJ de qualquer dos estabelecimentos do contribuinte.

§ 1º  O contribuinte poderá adotar séries distintas para a emissão do MDF-e,

DECRETO Nº  33.672, DE  18 DE JANEIRO DE  2013

Altera o Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decre-
to nº 18.930, de 19 de junho de 1997, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto
nos Ajustes SINIEF 21/10,

D E C R E T A:
Art. 1º  Os dispositivos do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de

junho de 1997, a seguir enunciados, passam a vigorar com as seguintes redações:
“Art. 152  .....................................................................
Parágrafo único. O credenciamento para impressão de documentos fiscais será

individual em relação a cada estabelecimento gráfico, ainda que da mesma empresa, e será efetuado
pela Gerência Operacional de Informações Econômico-Fiscais - GOIEF, observado:

......................................................................................
II – tratando-se de estabelecimento gráfico situado em outra unidade da Federa-

ção, através de qualquer repartição fiscal onde possua cliente ou diretamente na GOIEF.
Art. 153  .......................................................................
......................................................................................
§ 1º  Tratando-se de estabelecimento gráfico situado em outra unidade da Federa-

ção, o credenciamento será efetuado, de forma especial, apenas pelo CNPJ, no sistema da Secre-
taria de Estado da Receita, devendo integrar o cadastro de instituições deste órgão.

......................................................................................
§ 4º  O credenciamento para impressão de documentos fiscais terá validade pelo

prazo de 02 (dois) anos.
......................................................................................
Art. 154.  A Autorização de Impressão de Documentos Fiscais - AIDF, Anexo 71,

e o Pedido de Autorização de Formulário de Segurança – PAFS, serão confeccionados pelos estabe-
lecimentos gráficos credenciados como impressor de documentos fiscais e preenchida quando da
encomenda do usuário dos documentos fiscais, devendo ser apresentada na repartição fiscal do
domicílio fiscal do contribuinte para conferência dos dados, anotações e numeração da autorização.

§ 1º  As diversas vias da Autorização de Impressão de Documentos Fiscais - AIDF
e do Pedido de Autorização de Formulário de Segurança - PAFS, uma vez feita a sua utilização,
terão o seguinte destino:

......................................................................................
Art. 156.  A Gerência Operacional de Informações Econômico- Fiscais - GOIEF

taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – SELIC, para títulos federais,
acumulada mensalmente, ou qualquer outro índice que vier substituí-la, calculados a partir da data
do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da restituição, acrescidos de 1% (um por
cento) relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada.”;

IV – o § 3° do art. 774:
“§ 3º  No caso de parcelamento de débito proveniente de Auto de Infração ou de

Representação Fiscal, inscrito ou não na Dívida Ativa, aplicar-se-ão as mesmas regras estabeleci-
das no art. 114 deste Regulamento.”.

Art. 3º  Ficam acrescentados ao Regulamento do ICMS – RICMS, aprovado pelo
Decreto nº 18.930, de 19 de junho de 1997, os dispositivos a seguir enunciados:

I – o § 3º ao art. 683:
“§ 3º  Quanto ao término do prazo de recolhimento do imposto será observado

o seguinte:
I – se este cair em dia não útil ou em dia que não haja expediente bancário ou nas

repartições fiscais arrecadadoras, o referido prazo será postergado para o primeiro dia útil subsequente;
II – se cair no último dia do mês e este não for dia útil, considerar-se-á antecipado

o prazo para o primeiro dia útil que o anteceder.”;
II – o § 4º ao art. 774:
“§ 4º  No caso de parcelamento oriundo de REFIS, o valor consolidado até 31 de

dezembro de 2012 será submetido ao disposto no art. 114 deste Regulamento, bem como, aos
acréscimos estabelecidos em legislação específica.”.

Art. 4º  Fica revigorado o § 3º do art. 675 do RICMS, aprovado pelo Decreto nº
18.930, de 2 de dezembro de 1997, com a redação a seguir:

“§ 3º  Os débitos, cujos fatos geradores tenham ocorrido até 31 de dezembro de
2012, deverão ser atualizados por outros índices anteriormente utilizados e, a partir de 1º de
janeiro de 2013, submeter-se-ão às regras estabelecidas no art. 114 deste Regulamento.”.

Art. 5º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos a partir de 1º de janeiro de 2013.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA  PARAÍBA,  em  João Pessoa,
18 de janeiro de 2013; 125º da Proclamação da República.
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DECRETO Nº  33.673, DE 18 DE  JANEIRO DE  2013

Altera o Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decre-
to nº 18.930, de 19 de junho de 1997, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 86, IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto nos
Convênios ICMS 132/12 e 134/12,

D E C R E T A :
Art. 1º  Ficam acrescentados ao inciso LXXXII do art. 5º do Regulamento do

ICMS – RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de 1997, os itens VII, VIII e IX,
com a seguinte redação (Convênio ICMS 134/12):

designadas por algarismos arábicos, em ordem crescente de 1 a 999, vedada a utilização de subsérie.
§ 2º  O Fisco poderá restringir a quantidade ou o uso de séries.
Art. 249-E.  A transmissão do arquivo digital do MDF-e deverá ser efetuada via

Internet, por meio de protocolo de segurança ou criptografia, com utilização de software desen-
volvido ou adquirido pelo contribuinte ou disponibilizado pela Secretaria de Estado da Receita.

§ 1º A transmissão referida no “caput” implica solicitação de concessão de Auto-
rização de Uso de MDF-e.

§ 2º  Quando o emitente não estiver credenciado para emissão do MDF-e na
unidade federada em que ocorrer o carregamento do veículo ou outra situação que exigir a emissão
do MDF-e, a transmissão e a autorização deverá ser feita por administração tributária em que
estiver credenciado.

Art. 249-F.  Previamente à concessão da Autorização de Uso do MDF-e a Secre-
taria de Estado da Receita analisará, no mínimo, os seguintes elementos:

I – a regularidade fiscal do emitente;
II – a autoria da assinatura do arquivo digital;
III – a integridade do arquivo digital;
IV – a observância ao leiaute do arquivo estabelecido no Manual de Integração

MDF-e - Contribuinte;
V – a numeração e série do documento.
Art. 249-G.  Do resultado da análise referida no art. 249-F a Secretaria de Estado

da Receita cientificará o emitente:
I – da rejeição do arquivo do MDF-e, em virtude de:
a) falha na recepção ou no processamento do arquivo;
b) falha no reconhecimento da autoria ou da integridade do arquivo digital;
c) duplicidade de número do MDF-e;
d) erro no número do CNPJ, do CPF ou da IE;
e) outras falhas no preenchimento ou no leiaute do arquivo do MDF-e;
f) irregularidade fiscal do emitente do MDF-e;
II – da concessão da Autorização de Uso do MDF-e.
§ 1º  Após a concessão da Autorização de Uso do MDF-e o arquivo do MDF-e não

poderá ser alterado.
§ 2º  A cientificação de que trata o “caput” será efetuada mediante protocolo

disponibilizado ao transmissor, via internet, contendo a chave de acesso, o número do MDF-e, a
data e a hora do recebimento da solicitação pela Secretaria de Estado da Receita e o número do
protocolo, podendo ser autenticado mediante assinatura digital gerada com certificação digital da
Secretaria de Estado da Receita ou outro mecanismo de confirmação de recebimento.

§ 3º  Não sendo concedida a Autorização de Uso de MDF-e, o protocolo de que
trata o § 2º conterá, de forma clara e precisa, as informações que justifiquem o motivo da rejeição.

§ 4º  Rejeitado o arquivo digital, o mesmo não será arquivado na Secretaria de
Estado da Receita.

§ 5º  A concessão de Autorização de Uso de MDF-e não implica em validação da
regularidade fiscal de pessoas, valores e informações constantes no documento autorizado.

Art. 249-H.  O arquivo digital do MDF-e só poderá ser utilizado como documento
fiscal após ter seu uso autorizado por meio de Autorização de Uso do MDF-e, nos termos do inciso
II do art. 249-G.

§ 1º  Ainda que formalmente regular, será considerado documento fiscal inidôneo
o MDF-e que tiver sido emitido ou utilizado com dolo, fraude, simulação ou erro, que possibilite,
mesmo que a terceiro, o não pagamento do imposto ou qualquer outra vantagem indevida.

§ 2º  Para os efeitos fiscais, os vícios de que trata o § 1º atingem também o
respectivo DAMDFE, impresso nos termos deste Regulamento, que também será considerado
documento fiscal inidôneo.

Art. 249-I.  É obrigatório o uso do Documento Auxiliar do MDF-e - DAMDFE,
conforme leiaute estabelecido no Manual de Integração MDF-e - Contribuinte, para acompanhar
a carga durante o transporte e possibilitar às unidades federadas o controle dos documentos fiscais
vinculados ao MDF-e.

§ 1º  O DAMDFE é documento fiscal válido para acompanhar o veículo durante
o transporte somente após a concessão da Autorização de Uso do MDF-e.

§ 2º  O DAMDFE:
I – deverá ter formato mínimo A4 (210 x 297 mm) e máximo A3 (420 x 297 mm),

impresso em papel, exceto papel jornal, de modo que seus dizeres e indicações estejam bem legíveis;
II – conterá código de barras, conforme padrão estabelecido no Manual de

Integração MDF-e - Contribuinte;
III – poderá conter outros elementos gráficos, desde que não prejudiquem a leitura

do seu conteúdo ou do código de barras por leitor óptico.
§ 3º  O contribuinte, mediante autorização de cada unidade federada envolvida no

transporte, poderá alterar o leiaute do DAMDFE, previsto no Manual de Integração MDF-e -
Contribuinte, para adequá-lo às suas prestações, desde que mantidos os campos obrigatórios do
MDF-e constantes do DAMDFE.

Art. 249-J. Quando em decorrência de problemas técnicos não for possível trans-
mitir o arquivo do MDF-e ou obter resposta à solicitação de Autorização de Uso do MDF-e, o
contribuinte poderá operar em contingência, gerando novo arquivo indicando o tipo de emissão
como contingência, conforme definições constantes no Manual de Integração MDF-e - Contribu-
inte, e adotar as seguintes medidas:

I – imprimir o DAMDFE em papel comum constando no corpo a expressão:
“Contingência”;

II – transmitir o MDF-e imediatamente após a cessação dos problemas técnicos
que impediram a sua transmissão ou recepção da Autorização de Uso do MDF-e, respeitado o prazo
máximo previsto no Manual de Integração MDF-e – Contribuinte;

III – se o MDF-e transmitido nos termos do inciso II vier a ser rejeitado pela

administração tributária, o contribuinte deverá:
a) sanar a irregularidade que motivou a rejeição e regerar o arquivo com a mesma

numeração e série;
b) solicitar nova Autorização de Uso do MDF-e.
Art. 249-K.  Após a concessão de Autorização de Uso do MDF-e de que trata art.

249-G, o emitente poderá solicitar o cancelamento do MDF-e, desde que não tenha iniciado o
transporte, observadas as demais normas da legislação pertinente.

§ 1º  O cancelamento somente poderá ser efetuado mediante Pedido de Cancela-
mento de MDF-e, transmitido pelo emitente à administração tributária que autorizou o MDF-e.

§ 2   Para cada MDF-e a ser cancelado deverá ser solicitado um Pedido de
Cancelamento de MDF-e distinto, atendido ao leiaute estabelecido no Manual de Integração
MDF-e - Contribuinte.

§ 3º  O Pedido de Cancelamento de MDF-e deverá ser assinado pelo emitente com
assinatura digital certificada por entidade credenciada pela Infra-estrutura de Chaves Públicas
Brasileira - ICP-Brasil, contendo o CNPJ do estabelecimento emitente ou da matriz, a fim de
garantir a autoria do documento digital.

§ 4º  A transmissão do Pedido de Cancelamento de MDF-e será efetivada via Internet,
por meio de protocolo de segurança ou criptografia, podendo ser realizada por meio de software
desenvolvido ou adquirido pelo contribuinte ou disponibilizado pela Secretaria de Estado da Receita.

§ 5º  A cientificação do resultado do Pedido de Cancelamento de MDF-e será feita
mediante protocolo disponibilizado ao transmissor, via Internet, contendo, conforme o caso, a
“chave de acesso”, o número do MDF-e, a data e a hora do recebimento da solicitação pela
administração tributária da unidade federada autorizadora do MDF-e e o número do protocolo,
podendo ser autenticado mediante assinatura digital gerada com certificação digital por orgão da
Secretaria de Estado da Receita ou outro mecanismo de confirmação de recebimento.

Art. 249-L.  O MDF-e deverá ser encerrado após o final do percurso descrito no
documento e sempre que haja transbordo, redespacho, subcontratação ou substituição do veículo,
do motorista, de contêiner, bem como na hipótese de retenção imprevista de parte da carga
transportada, através do registro deste evento conforme disposto no Manual de Orientação do
Contribuinte – MDF-e.

Parágrafo único.  Encerrado o MDF-e, a administração tributária que autorizou o
evento de encerramento deverá disponibilizá-lo às unidades federadas envolvidas.

Art. 249-M.  Aplicam-se ao MDF-e, no que couber, as normas previstas para os
demais documentos fiscais, e outras disposições tributárias que regulam cada modal.

Art. 249-N.  A obrigatoriedade de emissão do MDF-e será imposta aos contribu-
intes de acordo com o seguinte cronograma:

I – na hipótese de contribuinte emitente do CT-e de que trata o Ajuste SINIEF 09/
07, no transporte interestadual de carga fracionada, a partir das seguintes datas:

a) 1º de julho de 2013, para os contribuintes obrigados a emissão do CT-e de que
trata o inciso I da cláusula vigésima quarta do Ajuste SINIEF 09/07;

b) 1º de novembro de 2013, para os contribuintes obrigados a emissão do CT-e de
que trata o inciso III da cláusula vigésima quarta do Ajuste SINIEF 09/07;

c) 1º de abril de 2014, para os contribuintes obrigados a emissão do CT-e de que
trata o inciso IV da cláusula vigésima quarta do Ajuste SINIEF 09/07;

d) 1º de agosto de 2014, para os contribuintes obrigados a emissão do CT-e de que
trata o inciso V da cláusula vigésima quarta do Ajuste SINIEF 09/07;

II – na hipótese de contribuinte emitente de NF-e de que trata o Ajuste SINIEF
07/05, no transporte interestadual de bens ou mercadorias acobertadas por mais de uma NF-e,
realizado em veículos próprios ou arrendados, ou mediante contratação de transportador autôno-
mo de cargas, a partir das seguintes datas:

a) 1º de novembro de 2013, para os contribuintes não optantes pelo regime do
Simples Nacional;

b) 1º de abril de 2014, para os contribuintes optantes pelo regime do Simples
Nacional.”

Art. 4º  Fica revogado o § 2º do art. 154 do RICMS, aprovado pelo Decreto nº
18.930, de 19 de junho de 1997.

Art 5º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA   PARAÍBA,   em  João Pessoa,

18 de   janeiro de 2013; 125º da Proclamação da República.
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ATA DA 1650ª SESSÃO DA CÂMARA JULGADORA PER-
MANENTE DO CONSELHO DE RECURSOS FISCAIS
REALIZADA EM 21 DE DEZEMBRO DE 2012.

Sob a Presidência da Senhora Conselheira  Patrícia Márcia de Arruda Barbosa ,
presentes os Conselheiros, Rodrigo Antônio Alves Araújo, João Lincoln Diniz Borges, Maria das
Graças Donato de Oliveira Lima, Francisco Gomes de Lima Netto, José de Assis Lima, Roberto
Farias de Araújo  e a Suplente Convocada  Gílvia Dantas Macedo verificada a existência de quórum,
foi aberta às 9:00 horas a milésima sexagentésima quinquagésima Sessão Ordinária  da
Câmara Julgadora Permanente do Conselho de Recursos Fiscais, no prédio da Secretaria de Estado
da Receita, situado na Rua Gama e Melo nº 21, 3º andar, sendo lida, discutida e aprovada sem
restrições a Ata da Sessão anterior. 01. Processo nº 0366982010—8 – Recurso: VOL/CRF- nº 214/
2011 -  Recorrente: CCB CIMENTO CIMPOR CIMENTOS DO BRASIL LTDA. – Recorrida:
Gerência Executiva de Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP  -Preparadora: Recebedoria de
Rendas de João Pessoa – Autuante: Marise do O Catão - RELATORA: Consª. Maria das Graças D.
Oliveira Lima  -  DECISÃO: unânime pelo provimento do recurso voluntário. 02. Processo nº
1254652009-1 – Recurso HIE/CRF- nº 257/2011 –  Recorrente: Gerência Executiva de Julgamen-
to de Processos Fiscais – GEJUP - Recorrida: CIA INDUSTRIAL DE CERÂMICA CINCERA -
Preparadora: Coletoria Estadual de Santa Rita – Autuante: Geraldo Ferreira dos S. Filho -  Relator:
Cons. José de Assis Lima – Impedido de votar o Conselheiro Rodrigo Antônio Alves Araújo -
DECISÃO: unânime pelo provimento do recurso hierárquico. 03. Processo nº 0686552011-4 –
Recurso VOL/CRF- nº 232/2011 –  Recorrente: ASA INDÚSTRIA E COM. LTDA. - Recorrida:
Gerência Executiva de Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP -  Preparadora: Recebedoria de
Rendas de Campina Grande – Autuantes: Marcos Vieira Lima/Nelson Tadeu Granjeiro Costa  -
Relator: Cons. Rodrigo Antônio Alves Araújo – DECISÃO: unânime pelo provimento parcial do
recursos voluntário.

04. Processo nº 1223692010-5 – Recurso HIE/VOL/CRF- nº 238/2012 – 1ª

Secretaria de Estado
da Receita

Ato Governamental Nº   0146 João Pessoa-PB,   18   de  janeiro  de  2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando as atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso XX, da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Coman-
dante Geral do Corpo de Bombeiros Militar, respaldado na Portaria nº DP/0034/2012-GCG, de 16
de abril de 2012, publicada no Bol BM nº. 071, de 16 de abril de 2012 c/c o item 5.2 publicado no
Bol BM nº 236, de 11/12/2012,

R E S O L V E:
PROMOVER, pelo critério de MERECIMENTO, ao Posto de TENENTE-CO-

RONEL do Corpo de Bombeiros Militar, do Quadro de Oficiais Bombeiros Militares (QOBM), a
contar de 25 de dezembro de 2012, o MAJOR BM, Matrícula 519.176-9, JOSÉ CARLOS DE
SOUZA NÓBREGA, de acordo com os artigos 4º, alínea “b”, 10, alínea “b”, 20 e 22, da Lei nº
3.908, de 14 de julho de 1977, c/c os artigos 8º, 11, § 1º e 14, inciso I, da Lei 8.443, de 28 de
dezembro de 2007, bem como ainda de acordo com o artigo 46, do Decreto nº 7.507, de 03 de
fevereiro de 1978.

Ato Governamental nº  0147 João Pessoa-PB,  18  de   janeiro   de 2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86, XVIII, da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Coman-
dante Geral da Polícia Militar, constante no Processo nº 0232/2012-DGP/4,

R E S O L V E:
Promover ao Posto de 2º TENENTE PM, a contar de 03 de dezembro de 2012,

o SUBTENENTE PM  Matrícula 512.436-1 SEVERINO FRANCISCO DA SILVA,  classifica-
do na  AJUDÂNCIA GERAL, de acordo com o artigo 1º da Lei nº 4.816, de 03 de junho de 1986,
com a redação introduzida pela Lei nº 5.331, de 19 de novembro de 1990, e combinado com a
alínea “a” do artigo 4º da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 1977.

 Em consequência, o militar estadual ora promovido ficará adido a  AJUDÂNCIA
GERAL, conforme os termos da letra “c”, do artigo 6°, do Regulamento de Movimentação de
Oficiais e Praças da PMPB, aprovado pelo Decreto n° 9.143, de 08/09/1981.

Ato Governamental Nº   0148    João Pessoa-PB, 18  de janeiro de 2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86, XVIII, da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Coman-
dante Geral da Polícia Militar, constante no Processo nº 0228/2012-DGP/4,

R E S O L V E:
Promover  ao Posto de CORONEL QOC, a contar de 27 de Novembro de

2012, o TC QOC Matrícula 512.397-6 ISRAEL DE OLIVEIRA E SILVA FILHO, classificado
na DGP, de acordo com o artigo 1º da Lei nº 4.816, de 03 de junho de 1986, com a redação
introduzida pela Lei nº 5.331, de 19 de novembro de 1990, e combinado com a alínea “a” do artigo
4º da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 1977. Observando ainda a disposição do Art. 89, § 2º, alinea
“a” da Lei nº 3.909 de 14.07.1977.

Em consequência, o militar estadual ora promovido ficará adido à DGP, confor-
me os termos da letra “c”, do artigo 6°, do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças da
PMPB, aprovado pelo Decreto n° 9.143, de 08/09/1981.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ato Governamental nº   0149              João Pessoa-PB,  18  de  janeiro   de 2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86, XVIII, da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Coman-
dante Geral da Polícia Militar, constante no Processo nº 0229/2012-DGP/4,

R E S O L V E:
Promover ao Posto de 2º TENENTE QPC, a contar de 29 de novembro de 2012,

o SUBTENENTE QPC Matrícula 515.396-4 ALEXANDRO LOPES DE FREITAS, classificado
na AJUDÂNCIA GERAL, de acordo com o artigo 1º da Lei nº 4.816, de 03 de junho de 1986, com
a redação introduzida pela Lei nº 5.331, de 19 de novembro de 1990, e combinado com a alínea
“a” do artigo 4º da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 1977.

Em consequência, o militar estadual ora promovido ficará adido a  AJUDÂNCIA
GERAL, conforme os termos da letra “c”, do artigo 6°, do Regulamento de Movimentação de
Oficiais e Praças da PMPB, aprovado pelo Decreto n° 9.143, de 08/09/1981.

Ato Governamental nº     0150 João Pessoa-PB,  18  de   janeiro  de 2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86, XVIII, da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Coman-
dante Geral da Polícia Militar, constante no Processo nº 0221/2012-DGP/4,

R E S O L V E:
Promover ao Posto de 2º TENENTE PM, a contar de 14 de novembro de 2012,

o SUBTENENTE PM  Matrícula 519.103-3 TACITO ANTONIO SILVA DE ARAUJO,  clas-
sificado na  2ºBPM, de acordo com o artigo 1º da Lei nº 4.816, de 03 de junho de 1986, com a
redação introduzida pela Lei nº 5.331, de 19 de novembro de 1990, e combinado com a alínea “a”
do artigo 4º da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 1977.

Em consequência, o militar estadual ora promovido ficará adido a  2ºBPM ,
conforme os termos da letra “c”, do artigo 6°, do Regulamento de Movimentação de Oficiais e
Praças da PMPB, aprovado pelo Decreto n° 9.143, de 08/09/1981.

Item Fármacos NCM 
Fármacos 

Medicamentos NCM 

Medicamentos 

VII Concentrado 
de Fator VIII 

3504.00.90 
Concentrado de Fator VIII da 
Coagulação Recombinante 
Frasco de 250 UI 

3002.10.39 

VIII Concentrado 
de Fator VII 

3504.00.90 
Concentrado de Fator VIII da 
Coagulação Recombinante 
Frasco de 500 UI 

3002.10.39 

IX Concentrado 
de Fator VIII 

3504.00.90 
Concentrado de Fator VIII da 
Coagulação Recombinante 
Frasco de 1.000 UI 

3002.10.39 

 Art. 2º  Fica prorrogado, até 31 de dezembro de 2014, as disposições contidas no
inciso XLII do art. 6º do Regulamento do ICMS – RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de
19 de junho de 1997 (Convênio ICMS 132/12).

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos em relação:

I – ao art. 1º, a partir de 08 de janeiro de 2013;
II – ao art. 2º, a partir de 1º de janeiro de 2013.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA    PARAÍBA,  em  João Pessoa,

18 de janeiro de 2013; 125º da Proclamação da República.
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Recorrente: Gerência Executiva de Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP  –  1ª Recorrida:
TIM NORDESTE S/A – 2ª Recorrente: TIM NORDESTE S/A – 2ª Recorrida:  Gerência Executiva
de Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP – Preparadora: Recebedoria de Rendas de João Pessoa
– Autuantes: José Barbosa de Sousa/Waldir Gomes Ferreira -  Relator: Cons. Rodrigo Antônio Alves
Araújo - DECISÃO: unânime pelo provimento do recurso hierárquico e desprovimento do recurso
voluntário. 05. Processo nº 1248562009-1 – Recurso HIE/CRF- nº 177/2011 – Recorrente:
Gerência Executiva de Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP – Recorrida: SANTOS COMER-
CIAL DE MÓVEIS LTDA. – Preparadora: Coletoria Estadual de Araruna – Autuante: Manoel
Pereira Filho - Relator: Cons. Francisco Gomes de Lima Netto – Impedida de votar a Conselheira
Maria das Graças D. de Oliveira Lima – DECISÃO: unânime pelo desprovimento do recurso
hierárquico.  06. Processo nº 0965402009-2 – Recurso HIE/CRF- nº 146/2011 – Recorrente:
Gerência Executiva de Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP -  Recorrida: M J A PEREIRA
ELETRODOMÉSTICOS - Preparadora:  Coletoria Estadual de Itabaiana  – Autuante: Luiza
Marilac Guazzi Linden -  Relator: Cons. Francisco Gomes de Lima Netto - DECISÃO: unânime
pelo desprovimento do recurso hierárquico. 07. Processo nº 1016862009-0 – Recurso HIE/CRF-
nº 200/2011 – Recorrente: Gerência Executiva de Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP -
Recorrida: BR CENTER MÓVEIS - Preparadora: Recebedoria de Rendas de João Pessoa – Autuante:
Adjan Albuquerque de Moraes -  Relator: Cons. Francisco Gomes de Lima Netto – Impedida de
votar a Conselheira Maria das Graças D. de Oliveira Lima -DECISÃO: unânime pelo desprovimento
do recurso hierárquico. 08. Processo nº 1265332009-6 – Recurso HIE/CRF- nº 129/2011 –
Recorrente: Gerência Executiva de Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP  – Recorrida:
CENTER PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA. -  Preparadora: Coletoria Estadual de Cajazeiras –
Autuante: Antônio Andrade Lima  -  Relator: Cons. Roberto Farias de Araújo - DECISÃO: unânime
pelo desprovimento do recurso  hierárquico. 09. Processo nº 0946282009-0 – Recurso HIE/CRF-
nº 104/2011 – Recorrente: Gerência Executiva de Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP -
Recorrida: TECNOVACUO INFORM. E REC. DE CARTUCHOS LTDA.  -   Preparadora:
Recebedoria de Rendas de João Pessoa  - Autuante: João Vianey Veloso Gouveia -   Relator: Cons.
Roberto Farias de Araújo – DECISÃO: unânime pelo desprovimento do recurso hierárquico. 10.
Processo nº 1215752009-0 – Recurso HIE/CRF- nº 352/2011 – Recorrente: Gerência Executiva
de Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP -  Recorrida: COMPANHIA DA TERRA DIST. DE
ALIM. INTEGRAIS LTDA - Preparadora: Recebedoria de Rendas João Pessoa –  Autuante: José
Ednilson Maia de Lima  –   Relator: Cons. Roberto Farias de Araújo -  DECISÃO: unânime pelo
desprovimento do recurso hierárquico. 11. Processo nº 0314182009-0 – Recurso HIE/CRF- nº
276/2011 – Recorrente: Gerência Executiva de Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP -
Recorrida: ADILSON FIGUEIREDO DE SALES - Preparadora: Recebedoria de Rendas João Pes-
soa –  Autuante: José Ednilson Maia de Lima  –   Relatora: Consª. Maria das Graças D. de Oliveira
Lima -  DECISÃO: unânime pelo desprovimento do recurso hierárquico. 12. Processo nº
0023232009-8 – Recurso VOL/CRF- nº 237/2011 – Recorrente: FRANCISCO ARAÚJO MATE-
RIAL DE CONSTRUÇÃO -  Recorrida: Gerência Executiva de Julgamento de Processos Fiscais –
GEJUP - Preparadora: Coletoria Estadual  de Sapé –  Autuante: Iremar Bezerra de Moraes  –
Relatora: Consª. Maria das Graças D. de Oliveira Lima -  DECISÃO: unânime pelo provimento
parcial do recurso voluntário. 13. Processo nº 1124172008-8 – Recurso HIE/CRF- nº 292/2011
– Recorrente: Gerência Executiva de Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP -  Recorrida:
GERALDO ALVES DA SILVA - Preparadora: Recebedoria de Rendas de João Pessoa –  Autuantes:
Bruno de Sousa Frade/José Hugo Lucena da Costa –   Relator:  Cons. Francisco Gomes de Lima
Netto -  DECISÃO: unânime pelo desprovimento do recurso hierárquico. 14. Processo nº
1259832009-3 – Recurso VOL/CRF- nº 334/2011 – Recorrente: LUZIA RODRIGUES -  Recor-
rida: Gerência Executiva de Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP - Preparadora: Coletoria
Estadual de Itaporanga –  Autuante:  Luciano Lourenço da Silva –   Relator:  Cons. João Lincoln
Diniz Borges -  DECISÃO: unânime pelo provimento parcial do recurso voluntário. 15. Processo
nº 0921842010-0 – Recurso HIE/CRF- nº 270/2011 – Recorrente: Gerência Executiva de Julga-
mento de Processos Fiscais – GEJUP -  Recorrida: MINI MERCADO UNIÃO LTDA - EPP-
Preparadora: Recebedoria de Rendas de João Pessoa –  Autuante:  Marcos A B de Queiroz –
Relator:  Cons. João Lincoln Diniz Borges -  DECISÃO: unânime pelo desprovimento do recurso
hierárquico. 16. Processo nº 0860262009-8 – Recurso HIE/CRF- nº 093/2011 – Recorrente:
Gerência Executiva de Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP -  Recorrida: AFONSO BEZER-
RA DE OLIVEIRA JUNIOR - Preparadora: Recebedoria de Rendas de Campina Grande –  Autuante:
Gildett de  Marilac –   Relator:  Cons. João Lincoln Diniz Borges -  DECISÃO: unânime pelo
desprovimento do recurso hierárquico. 17. Processo nº 1265782009-3 – Recurso VOL/CRF- nº
274/2011 – Recorrente: TIM CELULAR S/A. -  Recorrida: Gerência Executiva de Julgamento de
Processos Fiscais – GEJUP - Preparadora: Recebedoria de Rendas de João Pessoa –  Autuantes:
Ronaldo Raimundo Medeiros/Waldir Gomes Ferreira –   Relator:  Cons. José de Assis Lima –
Impedida de votar a Conselheira Maria das Graças D. Oliveira Lima -   DECISÃO: unânime pelo
desprovimento do recurso voluntário. 18. Processo nº 1155092009-0 – Recurso VOL/CRF- nº
315/2011 – Recorrente: SHERWIN WILLIAMS DO BRASIL IND. E COM. LTDA. -  Recorrida:

UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA

PORTARIA/UEPB/GR/1223/2012             

O Reitor da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição,

RESOLVE:
Exonerar IRTON MIRANDA DOS ANJOS, matrícula nº. 4.23379-4, lotado(a)

no(a) Departamento de Agrárias e Exatas do Centro de Ciências Humanas e Agrárias - CCHA, do
cargo em comissão de CHEFE DE DEPARTAMENTO, símbolo NDC-2, do(a) Departamento de
Agrárias e Exatas do Centro de Ciências Humanas e Agrárias - CCHA, de acordo com o processo
nº 13.401/2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 27 de dezembro de 2012.

PORTARIA/UEPB/GR/1224/2012

O Reitor da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição,

RESOLVE:
 Exonerar EDEM RIBEIRO DA COSTA, matrícula nº. 4.23381-6, lotado(a)

no(a) Departamento de Agrárias e Exatas do Centro de Ciências Humanas e Agrárias - CCHA, do
cargo em comissão de CHEFE ADJUNTO DE DEPARTAMENTO, símbolo NDC-3, do(a)
Departamento de Agrárias e Exatas do Centro de Ciências Humanas e Agrárias - CCHA, de acordo
com o processo nº 13.401/2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 27 de dezembro de 2012.

PORTARIA/UEPB/GR/1225/2012

O Reitor da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição,

Secretaria de Estado
da Educação

Gerência Executiva de Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP - Preparadora: Recebedoria de
Rendas de João Pessoa –  Autuante:  Cintia M. Pereira da Costa –   Relator:  Cons. Rodrigo Antônio
Alves Araújo – Adiado a pedido do Conselheiro Relator.  19. Processo nº 1110772008-1 – Recurso
VOL/CRF- nº 215/2011 – Recorrente: CCB – CIMPOR CIMENTOS DO BRASIL LTDA. -
Recorrida: Gerência Executiva de Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP - Preparadora:
Recebedoria de Rendas de João Pessoa –  Autuante:  Eduardo  Sales Costa/Marise do O Catão –
Relator:  Cons. Rodrigo Antônio Alves Araújo – DECISÃO: unânime pelo provimento parcial do
recurso ordinário.  ASSUNTOS GERAIS: NÃO HOUVE.  Nada mais tendo sido tratado, a
Senhora Presidente encerrou a sessão às 10:30  horas, convocando outra para o próximo dia  10
de janeiro, às 14:30 horas, em caráter  Ordinário, pelo que eu, ÂNGELA NEPOMUCENO
NORAT, lavrei a presente Ata que, depois de lida, discutida e aprovada, segue assinada pelos
Senhores Conselheiros e  por mim Secretária.
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PBPrev - Paraíba
Previdência

FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
“ALICE DE ALMEIDA” –  FUNDAC

RESENHA N° 002/2013– GP.                                        João Pessoa, 17 de janeiro de 2013

A Presidente da Fundação Desenvolvimento da Criança e do Adolescente ‘Alice
de Almeida’ – FUNDAC, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei 3.815, de 25 de novembro
de 1975, combinada com a Lei 6.060, de 13 de junho de 1995, e de acordo com o previsto no Art.
40, parágrafo 1º, III, a, da Constituição Federal e com redação conferida pela Emenda Constitu-
cional nº 41/2003, DEFERIU os Processos de ABONO PERMANENCIA abaixo relacionados:
PROCESSO NOME MATRICULA RELATÓRIO GEPAI/DEREH/SEAD

12031883-1 MARIA VITORIA DA SILVA 660274-6 317/2013

12040074-0 LUCIENE BATISTA DA SILVA 661124-9 316/2013

RESENHA N° 003/2013– GP.                                               João Pessoa, 17 de janeiro de 2013

A Presidente da Fundação Desenvolvimento da Criança e do Adolescente ‘Alice
de Almeida’ – FUNDAC, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei 3.815, de 25 de novembro
de 1975, combinada com a Lei 6.060, de 13 de junho de 1995, e de acordo com o previsto no Art.
40, parágrafo 1º, III, a, da Constituição Federal e com redação conferida pela Emenda Constitu-
cional nº 41/2003, INDEFERIU os Processos de ABONO PERMANENCIA abaixo relacionados:
PROCESSO NOME MATRICULA RELATÓRIO GEPAI/DEREH/SEAD

12031883-1 CLARA LUCIA GOMES DE ARAUJO 660454-4 01/2013

RESENHA N° 004/2013– GP.                                           João Pessoa, 17 de janeiro de 2013

A Presidente da Fundação Desenvolvimento da Criança e do Adolescente ‘Alice
de Almeida’ – FUNDAC, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei 3.815, de 25 de novembro
de 1975, combinada com a Lei 6.060, de 13 de junho de 1995, e de acordo com o previsto no
Art.89 da Lei Complementar n°58/03 do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado da
Paraíba, DEFERIU o Processo de LICENÇA PARA TRATA DE INTERESSES PARTICULARES
abaixo relacionados:
PROCESSO NOME MATRICULA PARECER JURIDICO

0046446/12 DENISE GUIBERTI 663476-1 04/2013

PORTARIA – A – Nº. 0021

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº. 14430-12,

RESOLVE
Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o Major PM SIDNEY PEREI-

Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Humano

RESOLVE:
Nomear IRTON MIRANDA DOS ANJOS, matrícula nº. 4.23379-4, lotado(a)

no(a) Departamento de Agrárias e Exatas do Centro de Ciências Humanas e Agrárias - CCHA, para
exercer o cargo de CHEFE DE DEPARTAMENTO, símbolo NDC-2 , do Departamento de
Agrárias e Exatas – CCHA, de acordo com o processo nº 13.401/2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 27 de dezembro de 2012.

PORTARIA/UEPB/GR/1226/2012

O Reitor da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição,

RESOLVE:
Nomear EDEM RIBEIRO DA COSTA, matrícula nº. 4.23381-6, lotado(a)

no(a) Departamento de Agrárias e Exatas do Centro de Ciências Humanas e Agrárias - CCHA, para
exercer o cargo de CHEFE ADJUNTO DE DEPARTAMENTO, símbolo NDC-3, do(a) Departa-
mento de Agrárias e Exatas - CCHA, de acordo com o processo nº 13.401/2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 27 de dezembro de 2012.

PORTARIA/UEPB/GR/1250/2012 

O Reitor da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição,

RESOLVE:
Exonerar MARIA DE FATIMA DE SOUZA AQUINO, matrícula nº. 3.22738-

3, lotado(a) no(a) Departamento de Letras e Humanidades do Centro de Ciências Humanas e
Agrárias - CCHA, do cargo em comissão de CHEFE DE DEPARTAMENTO, símbolo NDC-2,
do(a) Departamento de Letras e Humanidades do CCHA, de acordo com o processo nº 13.400/
2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 27 de dezembro de 2012.

PORTARIA/UEPB/GR/1251/2012

O Reitor da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição, 

RESOLVE:
Nomear RÔMULO CESAR ARAÚJO LIMA, matrícula nº. 3.23424-0 ,

lotado(a) no(a) Departamento de Letras e Humanidades do Centro de Ciências Humanas e Agrá-
rias - CCHA, para exercer o cargo de CHEFE DE DEPARTAMENTO, símbolo NDC-2, Depar-
tamento de Letras e Humanidades do CCHA, de acordo com o processo nº 13.400/2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 27 de dezembro de 2012.

PORTARIA/UEPB/GR/1252/2012

O Reitor da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição,

RESOLVE:
Exonerar RÔMULO CESAR ARAÚJO LIMA, matrícula nº. 3.23424-0 ,

lotado(a) no(a) Departamento de Letras e Humanidades do Centro de Ciências Humanas e Agrá-
rias - CCHA, do cargo em comissão de CHEFE ADJUNTO DE DEPARTAMENTO, símbolo
NDC-3, do(a) Departamento de Letras e Humanidades - CCHA, de acordo com o processo nº
13.400/2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 27 de dezembro de 2012.

PORTARIA/UEPB/GR/1253/2012

O Reitor da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição,

RESOLVE:
Nomear JAIRO BEZERRA SILVA, matrícula nº. 4.25244-0, lotado(a) no(a)

Departamento de de Letras e Humanidades do Centro de Ciências Humanas e Agrárias - CCHA,
para exercer o cargo de CHEFE ADJUNTO DE DEPARTAMENTO, símbolo NDC-3, do(a)
Departamento de Letras e Humanidades - CCHA, de acordo com o processo nº 13.400/2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 27 de dezembro de 2012.

PORTARIA/UEPB/GR/1254/2012 

O Reitor da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição, 

RESOLVE:
Exonerar ÍTALO BARBOSA DE CARVALHO ALMEIDA, matrícula nº.

1.01807-8 , lotado(a) no(a) Coordenadoria de Informática - CPD, do cargo em comissão de
SECRETÁRIO DE PRÓ-REITORIA E ORGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR, sím-
bolo NAS-3, do(a) Coordenadoria de Informática - CPD a partir do dia 19 de dezembro de 2012,
de acordo com o processo nº 11.721/2012.

Registros e publicações necessários.
Campina Grande - PB, 08 de janeiro de 2013.
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0028

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº. 14427-12

RESOLVE
Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o 2º Sargento da PM ELISIO

JOSÉ GOMES PESSOA, matrícula nº. 512.695-9, conforme o disposto do “arts. 88, inciso I
e 89, caput, da Lei nº. 3.909/77, combinado com os arts. 12, 14, inciso II e 34, caput, da Lei
5.701/93; e art. 4º, da Lei nº. 8.562/2008”.

João Pessoa, 04 de janeiro de 2013.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0029

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº. 14433-12,

RESOLVE
Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o 2º Tenente da PM JOSÉ DE

SOUSA RODRIGUES, matrícula nº. 513.371-8, conforme o disposto do “arts. 88, inciso I e
89, caput, da Lei nº. 3.909/77, combinado com os arts. 12, 14, inciso II e 34, caput, da Lei
5.701/93; e art. 4º, da Lei nº. 8.562/2008”.

João Pessoa, 04 de janeiro de 2013.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0030

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº. 14431-12,

RESOLVE
Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o 2º Sargento da PM SÉRVIO

MEDEIROS, matrícula nº. 512.585-5, conforme o disposto do “arts. 88, inciso I e 89, caput,
da Lei nº. 3.909/77, combinado com os arts. 12, 14, inciso II e 34, caput, da Lei 5.701/93;
e art. 4º, da Lei nº. 8.562/2008”.

João Pessoa, 04 de janeiro de 2013.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0031

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº. 14425-12,

RESOLVE
Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o 3º Sargento da PM

WELLINGTON DE SOUSA PEREIRA, matrícula nº. 512.528-6, conforme o disposto do “art. 42,
§ 1º, da Constituição Federal de 1988, com redação dada pela EC nº. 20/1998, c/c os arts. 93
e 94, inciso I  alínea “c” da Lei nº. 3.909/77, 12, 14, inciso II e 34, caput, da Lei 5.701/93".

João Pessoa, 04 de janeiro de 2013.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 4862

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº. 11909-12,

RESOLVE
Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o 2º Sargento da PM DIMAS

SIMÕES DOS SANTOS, matrícula nº. 512.073-0, conforme o disposto do “arts. 88, inciso I
e 89, caput, da Lei nº. 3.909/77, combinado com os arts. 12, 14, inciso II e 34, caput, da Lei
5.701/93; e art. 4º, da Lei nº. 8.562/2008”.

João Pessoa, 31 de outubro de 2012.

RA DOS SANTOS, matrícula nº. 512.501-4, conforme o disposto do “arts. 88, inciso I e 89,
caput, da Lei nº. 3.909/77, combinado com os arts. 12, 14, inciso II e 34, caput, da Lei
5.701/93; e art. 4º, da Lei nº. 8.562/2008”.

João Pessoa, 04 de janeiro de 2013.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0022

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº. 14435-12,

RESOLVE
Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o 2º Sargento da PM EDNALDO

JOSÉ DA SILVA, matrícula nº. 513.078-6, conforme o disposto do “arts. 88, inciso I e 89,
caput, da Lei nº. 3.909/77, combinado com os arts. 12, 14, inciso II e 34, caput, da Lei
5.701/93; e art. 4º, da Lei nº. 8.562/2008”.

João Pessoa, 04 de janeiro de 2013.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0024

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº. 14426-12

RESOLVE
Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o 2º Sargento da PM JOSÉ

NILTON FERREIRA DA SILVA, matrícula nº. 513.069-7, conforme o disposto do “arts. 88,
inciso I e 89, caput, da Lei nº. 3.909/77, combinado com os arts. 12, 14, inciso II e 34,
caput, da Lei 5.701/93; e art. 4º, da Lei nº. 8.562/2008”.

João Pessoa, 04 de janeiro de 2013.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0025

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº. 14436-12,

RESOLVE
Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o 2º Sargento da PM JOSÉ

FIDELIS BATISTA FILHO, matrícula nº. 512.232-5, conforme o disposto do “arts. 88, inciso
I e 89, caput, da Lei nº. 3.909/77, combinado com os arts. 12, 14, inciso II e 34, caput, da
Lei 5.701/93; e art. 4º, da Lei nº. 8.562/2008”.

João Pessoa, 04 de janeiro de 2013.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0026

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº. 14429-12

RESOLVE
Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o 2º Sargento da PM JOÃO

ALVES DE OLIVEIRA, matrícula nº. 511.399-7, conforme o disposto do “arts. 88, inciso I e
89, caput, da Lei nº. 3.909/77, combinado com os arts. 12, 14, inciso II e 34, caput, da Lei
5.701/93; e art. 4º, da Lei nº. 8.562/2008”.

João Pessoa, 04 de janeiro de 2013.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0027

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº. 14423-12

RESOLVE
Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o 2º Sargento da PM WILLIAM

HANNA DE ARAÚJO SOUZA, matrícula nº. 513.261-4, conforme o disposto do “arts. 88,
inciso I e 89, caput, da Lei nº. 3.909/77, combinado com os arts. 12, 14, inciso II e 34,
caput, da Lei 5.701/93; e art. 4º, da Lei nº. 8.562/2008”.

João Pessoa, 04 de janeiro de 2013.
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 PROCESSO NOME MATRICULA PORTARIA N° FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1. 00067-13 JOSÉ RODRIGUES DE ARAÚJO 975.387-7 002 Art. 40, § 7º, inciso I, da CF com a 
redação dada pela EC nº. 41/03 

2. 00060-13 VANDILO SIQUEIRA CAMPOS 975.386-9 003 Art. 40, § 7º, inciso I, da CF com a 
redação dada pela EC nº. 41/03 

3. 00080-13 REYNALDO DI LORENZO SERPA 975.389-3 004 Art. 40, § 7º, inciso I, da CF com a 
redação dada pela EC nº. 41/03 

4. 13962-12 MARIA DO CARMO DE SOUSA 975.383-4 005 Art. 40, § 7º, inciso I, da CF com a 
redação dada pela EC nº. 41/03 

5. 14037-12 MARIA DO SOCORRO VILAR 975.384-2 006 Art. 40, § 7º, inciso I, da CF com a 
redação dada pela EC nº. 41/03 

6. 00132-13 JOSUÉ PINHEIRO DE LIMA 975.392-3 009 Art. 40, § 7º, inciso I, da CF com a 
redação dada pela EC nº. 41/03 

Art. 40, § 7º, inciso II, da CF com a 

Resenha/PBprev/GP/nº 013-2013

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003,
DEFERIU o(s) processo(s) de Pensão Vitalícia abaixo relacionado(s):

Resenha/PBprev/GP/nº 005-2013

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003,
DEFERIU o(s) processo(s) de Pensão Vitalícia abaixo relacionado(s):

 PROCESSO NOME MATRICULA PORTARIA N° FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1. 14415-12 TEODORA CASSIANO LEITE 975.381-8 669-12 Art. 40, § 7º, inciso I, da CF com a 
redação dada pela EC nº. 41/03 

2. 00010-13 MARIA ROSA DA CONCEIÇÃO 975.382-6 001-13 Art. 40, § 7º, inciso I, da CF com a 
redação dada pela EC nº. 41/03 

 João Pessoa, 02 de janeiro de 2013.

RESENHA/PBPREV/GP/nº. 047/2013

O Presidente da PBPrev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003,
DEFERIU o(s) processo(s) de Aposentadoria Compulsória,  abaixo relacionado(s):

 Processo Requerente Matrícula Portaria Fundamentação Legal 
01 06340-12 FERNAND0 JOSÉ DE SOUZA FERNANDES 158.893-1 0084 Art. 40, § 1º, inciso II, da Constituição 

Federal, c/c o artigo 1º da Lei nº. 
10.887/2004 

02 00313-13 MARISETE MARQUES DA COSTA 150.441-0 0092 Art. 40, § 1º, inciso II, da Constituição 
Federal, c/c o artigo 1º da Lei nº. 
10.887/2004 

 João Pessoa, 16 de janeiro de 2013.

Resenha/PBprev/GP/nº 049-2013

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003,
INDEFERIU o(s) processo(s) abaixo relacionado(s):

 PROCESSO NOME MATRÍCULA 
1.   36370-10 DOMIRA COSTA NASCIMENTO 970.034-0 
2.  13886-12 MATILDE DE LUCENA LOPES 963.600-5 
3.  17916-10 ANTÔNIO GOMES DOS SANTOS 965.969-2 
4.  13909-12 ANA LORENA FARIAS DA SILVA 974.690-1 
5.  00500-13 MARIA ALINE RIBEIRO LIMA - 

João Pessoa, 17 de janeiro de 2013.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 4968

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº. 12948-12,

RESOLVE
Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o 2º Sargento da PM MANOEL

LEITE DA ROCHA, matrícula nº. 512.744-1, conforme o disposto do “arts. 88, inciso I e 89,
caput, da Lei nº. 3.909/77, combinado com os arts. 12, 14, inciso II e 34, caput, da Lei
5.701/93; e art. 4º, da Lei nº. 8.562/2008”.

João Pessoa, 21 de novembro de 2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 5238

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº. 14143-12,

RESOLVE
Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o Major BM UBIRATAN

OSÓRIO DA PAZ, matrícula nº. 512.679-7, conforme o disposto do “arts. 88, inciso I e 89,
caput, da Lei nº. 3.909/77, combinado com os arts. 12, 14, inciso II e 34, caput, da Lei
5.701/93; e art. 4º, da Lei nº. 8.562/2008”.

João Pessoa, 28 de dezembro de 2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 5254

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº. 14103-12

RESOLVE
Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o 2º Sargento da PM ANTO-

NIO PEREIRA GOMES, matrícula nº. 513.937-6, conforme o disposto do “arts. 88, inciso I e
89, caput, da Lei nº. 3.909/77, combinado com os arts. 12, 14, inciso II e 34, caput, da Lei
5.701/93; e art. 4º, da Lei nº. 8.562/2008”.

João Pessoa, 28 de dezembro de 2012.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA – A – Nº. 5255

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº. 14145-12

RESOLVE
Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o 2º Sargento BM ALEXAN-

DRE ARAÚJO DE ANDRADE, matrícula nº. 512.526-0, conforme o disposto do “arts. 88,
inciso I e 89, caput, da Lei nº. 3.909/77, combinado com os arts. 12, 14, inciso II e 34,
caput, da Lei 5.701/93; e art. 4º, da Lei nº. 8.562/2008”.

João Pessoa, 28 de dezembro de 2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 5257

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº. 14104-12,

RESOLVE
REFORMAR POR INVALIDEZ o Soldado da PM JOSÉ JACKSON DE BRITO

MENESES, matrícula nº. 521.946-9, conforme o disposto do artigo 96, incisos I e III da Lei
nº. 3.909/77, c/c o art. 32, § 1º, da Lei nº. 5.701/93.

João Pessoa, 28 de dezembro de 2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 5258

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o

RESENHA/PBPREV/GP/nº. 051-2013

O Presidente da PBPREV-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003,
DEFERIU o(s) processo(s) abaixo relacionado(s):

Processo Requerente Matrícula
0 1 0933-12 ERIVAR TEODULO DA SILVA 25.743-5

João Pessoa, 17 de janeiro de 2013.

Processo nº. 14105-12,
RESOLVE
REFORMAR POR INVALIDEZ o Soldado da PM RENATO SILVEIRA MARIZ,

matrícula nº. 521.867-5, conforme o disposto do artigo 96, incisos I e III da Lei nº. 3.909/77,
c/c o art. 32, § 1º, da Lei nº. 5.701/93.

João Pessoa, 28 de dezembro de 2012.
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Comunicamos aos clientes que a partir de  05 DE FEVEREIRO DE 2013, o envio  de  material para publicação
no DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO terá que ser feito com  TRÊS (3) DIAS de antecedência à publicação.

COMUNICADO

João Pessoa, 08 de janeiro de 2013.

Resenha/PBprev/GP/nº 014-2013

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003,
DEFERIU o(s) processo(s) de Pensão Temporária baixo relacionado(s):

 PROCESSO NOME MATRICULA PORTARIA N° FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1. 14109-12 ITTALO DA SILVA SANTANA 975.385-1 008 Art. 40, § 7º, inciso I, da CF com a 
redação dada pela EC nº. 41/03 

 João Pessoa, 08 de janeiro de 2013.

Resenha/PBprev/GP/nº 015-2013

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003,
DEFERIU o(s) processo(s) de Pensão Temporária baixo relacionado(s):

 PROCESSO NOME MATRICULA PORTARIA N° FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1. 12745-12 JÚLIA ALVES DE OLIVEIRA 975.290-1 665-12 Art. 40, § 7º, inciso I, da CF com a 
redação dada pela EC nº. 41/03 

2. 14364-12 JÚLIA DE LIMA SILVA 975.385-1 017-13 Art. 40, § 7º, inciso II, da CF com a 
redação dada pela EC nº. 41/03 

 João Pessoa, 08 de janeiro de 2013.

Resenha/PBprev/GP/nº 016-2013

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003,
INDEFERIU o(s) processo(s) de Pensão Temporária baixo relacionado(s):

 PROCESSO NOME 
1.   14432-12 MOISÉS ARCANJO TARGINO JÚNIOR 

João Pessoa, 08 de janeiro de 2013.

Resenha/PBprev/GP/nº 017-2013

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003,
DEFERIU o(s) processo(s) de baixo relacionado(s):

 PROCESSO NOME MATRICULA 
1. 097-13 JUAREZ SEVERINO DA SILVA 975.395-8 

 
João Pessoa, 08 de janeiro de 2013.

Resenha/PBprev/GP/nº 018-2013

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003,
DEFERIU o(s) processo(s) de Pensão Temporária baixo relacionado(s):

 PROCESSO NOME MATRÍCULA PORTARIA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.  14113-12 JOSÉ RIBEIRO DE OLIVERIA 
FILHO 975.378-8 655-12 Art. 40, § 7º, inciso I, da CF com a redação 

dada pela EC nº. 41/03 

2.  00080-13 REYNALDO DI LORENZO 
SERPA 975.389-3 004-13 Art. 40, § 7º, inciso I, da CF com a redação 

dada pela EC nº. 41/03 

3.  00192-13 NEUSA SILVA DOS SANTOS 975.398-2 012-13 Art. 40, § 7º, inciso I, da CF com a redação 
dada pela EC nº. 41/03 

4.  00162-13 ARACY CAMPOS BATISTA 975.397-4 014-13 Art. 40, § 7º, inciso I, da CF com a redação 
dada pela EC nº. 41/03 

5.   00205-13 MARIA GORETE DE ARAÚJO 
SOARES 975.400-8 015-13 Art. 40, § 7º, inciso I, da CF com a redação 

dada pela EC nº. 41/03 
 João Pessoa, 08 de janeiro de 2013.

Resenha/PBprev/GP/ Nº 031/2013

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelos incisos I,   II  e  III  do art.  11 da Lei 7.517, de 30 de dezembro de 2003.
INDEFERIU o (s) processo (s) abaixo relacionado (s):

 Processo Requerente MATRÍCULA Assunto 

01 8500.12 IREMAR BEZERRA DE 
MORAIS 

145.484.6 ISENÇÃO DE  IMPOSTO  
DE RENDA 

 João Pessoa, 16 de  janeiro de 2013

Resenha/PBprev/GP/nº 048-2013

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003,
DEFERIU o(s) processo(s) de Pensão Vitalícia abaixo relacionado(s):

 PROCESSO NOME MATRICULA PORTARIA N° FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1. 14250-12 CLÁUDIO CASSIANO DA SILVA 975.376-1 662-12 Art. 40, § 7º, inciso I, da CF com a 
redação dada pela EC nº. 41/03 

2. 00612-13 FRANCISCA EVARISTO DE 
AZEVEDO 975.418-1 036-13 Art. 40, § 7º, inciso I, da CF com a 

redação dada pela EC nº. 41/03 

3. 00616-13 EDERALDO LAURENTINO DA SILVA 975.419-9 037-13 Art. 40, § 7º, inciso II, da CF com a 
redação dada pela EC nº. 41/03 

 João Pessoa, 16 de janeiro de 2013.

7. 00154-13 JOSÉ MASSILON MINEIRO SENA 975.393-1 010 Art. 40, § 7º, inciso II, da CF com a 
redação dada pela EC nº. 41/03 

8. 14420-12 MARIA DO DESTERRO PORFÍRIO 
DAS NEVES 975.396-6 011 Art. 40, § 7º, inciso I, da CF com a 

redação dada pela EC nº. 41/03 
 


